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LEI Nº 1818/2009

Altera  o  disposto  nos  artigos  14,  inciso  I;  15;  e
22 da Lei Municipal  nº  1.814,  de 24 de  abril  de
2009 e dá outras providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera o disposto nos artigos 14, inciso I, 15 e 22 da Lei Municipal nº 1.814
de 24 de abril de 2009, que institui o programa “Câmara do Futuro”. 

Art. 2º O artigo 14, inciso I da Lei nº 1814/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14 (...)
I  –  a  realização  de  reuniões  agendadas  previamente  pela  mesa  da  Câmara  Municipal,  com
intervalos  de,  aproximadamente  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  a  se  realizar  preferencialmente  às
terças-feiras.

Art. 3º O artigo 15 da Lei nº 1814/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 15. Para a realização das reuniões, a Câmara do Futuro contará com o apoio da Secretaria
Executiva da Câmara Municipal e observará as regras previstas nesta Lei.

Art. 4º O artigo 22 da Lei nº 1814/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22. Reserva-se a Câmara de Vereadores o direito de, a juízo da sua mesa diretora, oferecer
incentivos de motivação educacional para sorteio entre os Legisladores do Futuro, como livros,
material  escolar,  uniformes,  cesta  de  natal,  suprimentos  de  informática  e  outros,  ou  ainda
promover excursões educativas oferecidas a representantes, membros desta Câmara do Futuro a
destinos  ou  locais  onde  esta  iniciativa  possa  render  ganhos  políticos  e  pedagógicos  aos
Legisladores do Futuro.

Art. 5º Permanecem inalterados e vigentes todos os demais termos, prazos e condições da Lei
1.814, de 2009, que não tenham sido expressamente alterados pela presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



     Câmara Municipal de Passa Quatro
             Instalada em 13 de dezembro de 1890

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

Passa Quatro, 26 de junho de 2009.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal

Edriane Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Administração


